LEI Nº 397 DE 07 DE OUTUBRO DE 1970.

CONSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO DA PREFEITURA LOCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ URBANO RAUBER, VICE - PREFEITO MUNICIPAL, EM EXERCÍCIO, DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Executivo Municipal autorizado a constituir uma Comissão de cidadãos residentes e domiciliados neste Município para proceder levantamento e avaliação do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário pertencentes à municipalidade.

Artigo 2 - 
Revogadas as disposições em contrário a Presente Lei entrará a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR O SUL, EM 07 DE OUTUBRO DE 1970.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        José Urbano Rauber







                Vice - Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se

__________________________

      Plinio Antônio Ritter               

            Secretário

